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Anexo I 

 
 

 

 

 
 

 

 

Autorizo a Empresa a proceder o desconto automático, em folha de pagamento. 

 

 
 
 

NÃO TENHO INTERESSE EM ADERIR AO SEGURO DE VIDA EM GRUPOS E ACIDENTES PESSOAIS 

 ASSINATURA 

D 
DATA 

 

 

 
SEGURO DE VIDA EM GRUPO 

ADESÃO 

NOME 

LOTAÇÃO RAMAL REG ADMISSÂO 

ENDEREÇO 

BAIRRO CEP CIDADE ESTADO 

TEL RESIDENCIAL TEL CELULAR E-MAIL 

ASSINATURA DATA 


